
 

ESTADO DO AMAZONAS 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ 

CAMARA MUNICIPAL DE APUI-AM, SITUADA A AVENIDA, TREZE DE NOVEMBRO, PRAÇA TRES PODERES, Nº375 CENTRO APUI-
AMAZONAS 

CEP: 69.265-000, FONE 0 XX 3389 -1022, FAX: 0XX 3389-1128 
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PORTARIA MESA DIRETORA Nº 002, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 

 

Considerando o teor do Requerimento Conjunto nº 001/2021 de autoria dos Vereadores Jonas Neves 

de Castro, Eber José da Silva, Pedro Renato Frozzi e Antônio Carlos Moisés Franco, bem como da necessidade 

de tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM e da municipalidade juntos aos 

Representantes do Amazonas, no Congresso Nacional no que tange a destinação de recurso ao Município de Apuí, 

por meio de emendas parlamentares ao orçamento Geral da União. 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Artigo 20 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Apuí/AM,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º – Autorizar o Vereador Jonas Neves de Castro, a ausentar-se da sede do município de 

Apuí/AM, para empreender viagem à cidade de Brasília/DF no período de 21 a 26 de fevereiro de 2021, a fim de 

tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM, e da municipalidade junto aos seguintes órgãos 

e entidades:  

➢ GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL, O Excelentíssimo Senhor Atila Lins (PP – 

AM), Protocolar Oficio Conjunto n°011/2021 – CMA, solicitando a aquisição de um caminhão pipa para suprir 

as necessidades do Município de Apuí. 

 

➢ GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL, O Excelentíssimo Senhor Bosco Saraiva (SD – 

AM), Visita da Comitiva de Vereadores – CMA em companhia do Prefeito Municipal de Apuí, para propor 

Emendas Parlamentares em prol do benefício do município.  

 

➢ GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL, O Excelentíssimo Senhor Capitão Alberto 

Neto (PRB – AM) Visita da Comitiva de Vereadores – CMA/Apuí em companhia do Prefeito Municipal de Apuí, 

para propor Emendas Parlamentares em prol do benefício do município.  

 

➢ GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL O Excelentíssimo Senhor Delegado Pablo 

(PSL) Visita da Comitiva de Vereadores – CMA/Apuí em companhia do Prefeito Municipal de Apuí, para propor 

Emendas Parlamentares em prol do benefício do município. 

 

➢ GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL, O Excelentíssimo Senhor José Ricardo (PT – 

AM), Visita da Comitiva de Vereadores – CMA/Apuí em companhia do Prefeito Municipal de Apuí, para propor 

Emendas Parlamentares em prol do benefício do município. 

 

➢ GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL, O Excelentíssimo Senhor Marcelo Ramos (PR 

– AM), Visita da Comitiva de Vereadores – CMA/Apuí em companhia do Prefeito Municipal de Apuí, para propor 

Emendas Parlamentares em prol do benefício do município.   
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➢ GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL, O Excelentíssimo Senhor Sidnei Leite (PSD – 

AM), Visita da Comitiva de Vereadores – CMA/Apuí em companhia do Prefeito Municipal de Apuí, para propor 

Emendas Parlamentares em prol do benefício do município.  

  

➢ GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL, O Excelentíssimo Senhor Silas Câmara (PRB 

– AM), Visita da Comitiva de Vereadores – CMA/Apuí em companhia do Prefeito Municipal de Apuí, para propor 

Emendas Parlamentares em prol do benefício do município.  

 

➢ GABINETE DO SENADOR, O Excelentíssimo Senhor Eduardo Braga (MDB – AM), 

Protocolar Oficio Conjunto n°009/2021 – CMA, solicitando a aquisição de um trator esteira para suprir as 

necessidades do Município de Apuí. 

 

➢ GABINETE DO SENADOR, O Excelentíssimo Senhor Omar Aziz (PSD – AM), Protocolar 

Oficio Conjunto n°010/2021 – CMA, solicitando a aquisição de um trator esteira para suprir as necessidades do 

Município de Apuí. 

 

➢ GABINETE DO SENADOR, O Excelentíssimo Senhor Plínio Valério (PSDB – AM), Visita 

da Comitiva de Vereadores – CMA/Apuí em companhia do Prefeito Municipal de Apuí, para propor Emendas 

Parlamentares em prol do benefício do município.  

 

➢ MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA (ESPLANADA DOS MINISTERIOS – 

BRASILIA/DF), O Excelentíssimo Senhor João Roma Neto (REPUBLICANOS), Protocolar Oficio Conjunto 

n°012/2021 – CMA, solicitando o apoio do Excelentíssimo Ministro para firmar compromissos para viabilização 

e acesso a moradia popular de qualidade para suprir as necessidades dos moradores de baixa renda do Município 

de Apuí. 

 

Art. 2º – Fica autorizado às despesas decorrentes desta Portaria, que ocorrerão à conta da dotação 

orçamentária especifica do Poder Legislativo, 05 (cinco diárias) diárias fora do estado, com valor de R$ 600,00 

(seiscentos reais) cada, perfazendo um total de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme valores fixados na Lei 

Municipal nº 444, de 26 de novembro de 2020.  

 

Art. 3º – Fica ainda, autorizado as despesas correspondentes de passagens de locomoção aérea no 

trecho Porto Velho – RO/Brasília – DF e Brasília – DF/Porto Velho RO. 

 

Art. 4º – O deslocamento terrestre no percurso de Apuí – AM/Porto Velho – RO, ocorrer-se-á por 

disponibilização de veículo de propriedade da Prefeitura Municipal de Apuí. 

 

Art. 5º – Quando do retorno o beneficiário autorizado nos termos desta Portaria deverá apresentar 

relatório dos respectivos assuntos tratados, bem como comprovantes de viagem. (Fotos e outros documentos de 

comprovação, passagem ou cartão de embarque, etc.). 

 

Art. 6° - Fica vedada a concessão de novas diárias ao beneficiário, que não prestar conta de viagem, 

conforme parágrafos 4º e 5º da Lei Municipal nº 444, de 26 de novembro de 2020. 
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Art. 7º – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, SALA DE REUNIÕES DA MESA 

DIRETORA EM 19 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

 

         

Ver. Jonas Neves de Castro 

Presidente da Câmara Municipal de Apuí 

 

 

Ver.  Juvenal Belo da Hora 

Vice Presidente a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM 

 

 

Ver. Eber Jose da Silva 

1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM 

 

 

Ver. Pedro Renato Frozzi 

2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM 

 

 

 

 

 Registrada e publicada no hall de entrada da Câmara Municipal de Apuí/AM, em data supra. 

         

         

        

  

 

  

 


